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PARECER Nº 748/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 216/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Goulart, que acrescenta 
o art. 8ºA a Lei nº 10.199/86.  
A Lei nº 10.199, de 03 de dezembro de 1986, dispõe sobre a regularização de 
edificações em situação irregular e em seu art. 8º estabelece que “nos pedidos de 
conservação de Postos de Abastecimentos, Lavagem e Serviços para Veículos, ou 
de edificações que utilizem inflamáveis ou combustíveis em depósitos de 2º ou 3º 
tipos, referidos no art. 431 da Lei nº 8.266, de 20 de junho de 1975, a conservação 
dos equipamentos, reservatórios, aparelhos abastecedores e instalações será feita 
observadas as disposições desta Lei”.  
De acordo com a justificativa, o objetivo da propositura é desburocratizar o 
processo de revalidação do alvará de funcionamento dos equipamentos em tela, 
diminuindo os custos com estes processos, medida que, em última análise, 
redundará em um serviço mais eficiente e com o menor custo possível aos 
consumidores, tudo sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Poder Público e da 
necessidade de adequada manutenção dos equipamentos por parte dos 
estabelecimentos.  
Ainda de acordo com a justificativa, a manutenção no estabelecimento dos 
documentos elencados na propositura garante a segurança tanto do local perante 
funcionários e usuários como a proteção ao meio ambiente.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, 
eis que elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
consoante será demonstrado.  
A propositura encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja definição 
legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, verbis:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.”  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da 
cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos 
urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento ... Para esse 
policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a 
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui 
a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações para certas 
atividades ou estabelecimentos, bem como  o modo de apresentação das 
mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
Também o art. 160 da Lei Orgânica do Município confere respaldo à propositura, 
uma vez que dispõe competir ao Poder Municipal disciplinar as atividades 
econômicas desenvolvidas em seu território, verbis:  
“Art. 160 – O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
...  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem 
prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar da população;...”  



Relembre-se, por fim, que compete às Comissões de mérito analisar o projeto no 
que tange ao seu conteúdo, verificando a adequação da medida proposta ao 
interesse público.  
Durante a tramitação da propositura deverão ser realizadas ao menos duas 
audiências públicas, em atenção ao disposto no art. 41, VI, da Lei Orgânica do 
Município.  
O projeto deverá ser submetido à apreciação do plenário desta Casa, nos termos do 
art. 105, XXVII do Regimento Interno – Resolução nº 02/91.  
Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o 
projeto à técnica legislativa prevista na Lei Complementar Federal nº 95/98, 
somos, pela LEGALIDADE.  
SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0216/13.  
Altera a Lei nº 10.199, de 3 de dezembro de 1986, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º A Lei nº 10.199, de 3 de dezembro de 1986, passa a vigorar acrescida do 
art. 8º A, com a seguinte redação:  
“Art. 8º A. No caso dos postos de serviço e abastecimento de veículos, empresas 
privadas e órgãos da administração pública que tenham instalado em suas 
dependências Sistemas Subterrâneos de Armazenamento de Líquidos Combustíveis 
- SASCs, de uso automotivo, destinado ao comércio varejista ou ao consumo 
próprio, o alvará de funcionamento dos equipamentos concedido, deverá ser 
revalidado quando houver:  
I - instalação de novos equipamentos;  
II - reforma das instalações;  
III - substituição de equipamentos.  
Parágrafo único. O titular do alvará de que trata este artigo deverá manter à 
disposição da fiscalização, devidamente atualizados, os seguintes documentos:  
I - laudo técnico de estanqueidade, elaborado por profissional especializado na 
realização deste exame, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART e cópia da carteira do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA 
feito por empresa com certificação;  
II - documento comprobatório da contratação pelo estabelecimento de Equipe de 
Pronto Atendimento a Emergências - EPAE, de empresa devidamente credenciada;  
III - atestado das Instalações Elétricas, da edificação, elaborado por Engenheiro 
Eletricista ou Técnico Industrial em Eletrotécnica, devidamente habilitados, 
acompanhado de ART e cópia da carteira do CREA.  
IV - atestado de abrangência e medição ôhmica do Sistema de Proteção contra 
Descarga Atmosférica - Para-raios, elaborado por Engenheiro Eletricista ou Técnico 
Industrial em Eletrotécnica, devidamente habilitados ou declaração que justifique a 
isenção conforme art. 27 do Decreto nº 32.329/92, em especial a norma técnica 
NBR14639, item 5.9 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 
acompanhado de ART e cópia da carteira do CREA.  
V - auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;  
VI - atestado de Formação de Brigada de Combate a Incêndio, em validade, 
relacionando numero de funcionários de acordo com cálculo estipulado em norma 
da ABNT instruída por oficial do Corpo de Bombeiros, com cópia de seu documento 
funcional, ou por Engenheiro de Segurança ou ainda por Técnico de Segurança do 
Trabalho, devidamente habilitados, acompanhado de ART e cópia do CREA;  
VII - cópia da Planta de Tanques, Bombas e Equipamentos, devidamente aprovada, 
acompanhada do alvará de execução e instalação de equipamentos fiel ao 
existente.” (NR)  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa 
dias), contados da data de sua publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
15/05/2013.  
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